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9634/09 Roberto Wingeter;
9644/09 Wanda Maria de Carvalho Pinto e Silva;
9690/09 Maria Izabel de Camargo Braz Calori;
9699/09 Cecilia da Penha Samaan;
9759/09 Eurides Alcântara Prado;
9783/09 Raquel Cristina Calleffo da Motta e Silva;
9797/09 Sebastiana Ferreira Bueno;
9858/09 Célia Nunes Fernandes;
9900/09 Esdras Campos Colicigno;
9947/09 Moyses Vieira Bem;
9948/09 Maria do Carmo de Araújo;
9949/09 Zulmira Gonçalves Canelo Pagnano;
9950/09 Almiro Nunes de Oliveira.
Despachos do Chefe de Gabinete, de 23-10-2009
Processo Iamspe . 4100/2009 - Determino a Aplicação de 

Multa de 0,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor das 
mercadorias entregues com atraso, à Hosp Log Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda., nos termos do Artigo 80 da Lei 
Estadual n° 6.544/89 c/c o Artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93 
e alínea “a” do Artigo 2° da Resolução SS-26/90.

Processo Iamspe . 2381/2009 - Determino a Aplicação de 
Multa de 0,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor das 
mercadorias entregues com atraso, à Medsonda Ind. e Com. De 
Prods Hosp. Desc. Ltda., nos termos do Artigo 80 da Lei Estadual 
n° 6.544/89 c/c o Artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93 e alínea 
“a” do Artigo 2° da Resolução SS-26/90.

Processo Iamspe . 4616/2009 - Determino a Aplicação 
de Multa de 0,4% por dia de atraso, à empresa Distribuidora 
de Drogas Ltda., nos termos do Artigo 80 da Lei Estadual n° 
6.544/89 c/c o Artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93 e alínea “b” 
do Artigo 2° da Resolução SS-26/90.

Processo Iamspe . 2005/2009 - Determino a Aplicação de 
Multa de 1% por dia de atraso, incidente sobre o valor das 
mercadorias entregues com atraso, à empresa Mult Med Equi-
pamentos Hospitalares Ltda., nos termos do Artigo 80 da Lei 
Estadual n° 6.544/89 c/c o Artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93 
C/C o Inciso I do Artigo 4° da Resolução SGP-13/2007.

Processo Iamspe . 3379/2009 - Determino a Aplicação da 
penalidade de advertência, à empresa Prodiet Farmacêutica 
Ltda., com base no Artigo 81, inciso I da Lei Estadual n° 6.544/89 
c/c o Artigo 87, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despachos do Diretor
De 19-10-2009
Pr.SJDC nº. 273.521/2009 - Secretaria da Justiça e da Defesa da 

Cidadania - Aquisição de materiais de escritório. “A empresa Dika 
Suprimentos de Escritório e Informática Ltda. entregou os produtos 
fora do prazo previsto, ou seja em 18/09/2009. Ademais, o material 
recebido foi devolvido em virtude de estar em desacordo com as 
especificações, tendo sido concedido prazo para a substituição.foi 
notificada em 09 de junho do corrente ano para que apresentasse 
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do 1º dia 
útil subseqüente ao da notificação, sob pena de aplicação de multa 
no valor de R$ 27,14 (vinte e sete reais e quatorze centavos), pelo 
atraso de 06 (seis) dias na entrega dos materiais. Em 09 de junho de 
2009, e, portanto, tempestivamente, foi protocolada nesta Secreta-
ria documento da referida empresa, informando que não pretendia 
recorrer da multa, pois o atraso na entrega de materiais fora do 
prazo ocorreu devido a falta de atenção do seu Departamento 
Comercial. O valor da multa foi devidamente calculado, de acordo 
com a Resolução SJDC nº35, de 11 de julho de 1990 (fls. 88). Isto 
posto, Aplico a pena de multa no valor de R$ 27,14 à empresa 
Protel Serviços E Sistemas Eletrônicos Ltda. O valor da multa será 
descontado do montante devido à empresa.”.

De 23-10-2009
Pr.SJDC nº. 273.521/2009 - Diretoria de Serviço de Material 

e Patrimônio - Aquisição de materiais para escritório. “No dia 
13 de outubro de 2009, a empresa Megapel Comercial Ltda. 
foi notificada para que apresentasse defesa prévia no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir do 1º dia útil subseqüente ao 
recebimento da notificação, sob pena de aplicação de multa 
calculada nos termos da Resolução SJ nº. 35/90, pela entrega 
do objeto com atraso. Decorrido tal prazo, a referida empresa 
sequer se manifestou. Isto posto, Aplico multa à empresa supra 
citada, no valor de R$ 15,04. O valor da multa será descontado 
do montante ainda devido à empresa.”.

Resumo do 9º Termo de Aditamento
Processo SJDC nº 267.455/2003 - Contrato nº 01/2004 - Pre-

gão: 13/2003 - Parecer nº: 427/2009 - Contratante - Secretaria 
da Justiça e da Defesa da Cidadania - Contratada: Motoyama 
Editora e Internet Ltda. - Objeto: Prestação de serviços de desen-
volvimento e manutenção de 01 website.

Alteração: Cláusula Primeira: Fica incluído no caput da cláu-
sula oitava: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, por 
um período de 60 (sessenta) dias. Parágrafo Único: Ocorrendo a 
conclusão do processo licitatório e a nova contratação de outra 
empresa, fica prevista a rescisão automática do contrato, sendo 
que à Contratada não caberá qualquer espécie de indenização. 
Cláusula Segunda: Todos os subitens, parágrafos e demais 
cláusulas, que não as expressamente modificadas no presente 
termo, ficam ratificados.

Data da assinatura: 22/09/2009.

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

Portaria Externa do Diretor Adjunto de Fiscalização, 
de 19-10-2009
Credenciando, nos termos do artigo 3º, XI, 14, V da Lei nº 

9.192/95 e parágrafo único artigo 9º do Decreto nº 41.170/96, 
Portaria Normativa Procon-27, de 11/12/2008, assim como cláu-
sula segunda, II, C, dos convênios celebrados entre a Fundação 
de Proteção e Defesa do Consumidor e os municípios, aprovados 
pelos artigos 1º e 2º do Decreto nº 41.788/97 que alterou o 
Decreto nº 34.727/92, a partir de 19/10/09 os servidores abaixo 
identificados para a função de Agente Municipal de Fiscalização:

NOME-R.G.-C.I.F-MUNICÍPIO
Paulo Cesar Daniel da Costa-18.458.771.2-643-São João 

da Boa Vista; Silvio Roberto de Oliveira Pinto-8.907.825.1-510-
Macatuba. (60)

Despacho do Diretor Adjunto de Administração 
e Finanças
Processo FP 0752/09 - Notificação - Conforme relatório dos 

Gestores do contrato nº 14/09, quando do início das operações de 
fiscalização referente a Campanha Ambientes Saudáveis e Livre de 
Tabaco, foram apontadas as seguintes irregularidades: atraso na 
apresentação dos veículos junto ao Complexo Barra Funda, nos dias 
16, 18 e 19/10/2009, desconhecimento dos motoristas quanto aos 
trajetos para chegada ao local de fiscalização e volta ao Complexo 
Barra Funda, falta de guia de ruas em alguns veículos e em alguns 
casos a falta de conhecimento do motorista em utiliza-lo, bem 
como, resistência em transportar os técnicos para suas residências 
sob alegação do desconhecimento do trajeto de volta, fica Notifica-
da a empresa Isamix Trading Ltda CNPJ 05329570-0001-43 Av. Dom 
José Gaspar, nº 956-B Jardim Haydée Mauá - São Paulo, para prestar 
os devidos esclarecimentos quanto ao ocorrido e a imediata regula-
rização, sob pena de aplicação das Sanções Administrativas prevista 
no artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, artigos 4º e 5º da Lei Estadual 
6.544/89, Resolução SJDC 35 de 11/09/90 e Resolução CC 52, sendo 
concedido o prazo de 05(cinco) dias corridos a contar da data do 
recebimento desta notificação, para apresentação de defesa formal.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Portaria Iamspe - 41, de 19-10-2009
O Superintendente do Iamspe, nos termos do Regimento 

Interno aprovado pela Portaria Iamspe nº 119, de 22 de outubro 
de 1970.

considerando que a função precípua do Iamspe é a pres-
tação de serviços de assistência médica aos seus contribuintes, 
beneficiários e agregados no estado de São Paulo;

considerando que para consecução plena desta finalidade 
há a necessidade de descentralização do atendimento médico-
hospitalar;

considerando que no município do Birigui existem aproxi-
madamente 2.387 usuários no sistema de assistência médica 
do Iamspe; resolve:

Artigo 1º - Autorizar a Abertura de processo de Creden-
ciamento de Prestadores de Serviços de Assistência à Saúde 
para atendimento hospitalar, em hospitais gerais estabelecidos 
no Município do Birigui / SP, objetivando a futura contratação 
de serviços de atendimento aos contribuintes, beneficiários e 
agregados do Iamspe, em procedimentos eletivos, urgências, 
emergências e demais tratamentos previstos na Tabela Iamspe;

Artigo 2º - Os serviços a serem prestados serão remunera-
dos pelos preços praticados pela Tabela Iamspe, autorizada pela 
Portaria IAMSPE nº 35, de 11/09/2009 e alterações posteriores, 
desde já obrigando as partes entre si a respeito do teor dessa 
norma, disponível no sítio www.iamspe.sp.gov.br;

Artigo 3º - Os interessados deverão preencher o Formulário 
de Inscrição, disponibilizado no endereço Av. Ibirapuera, 981 
- 5º andar - Sala 508, no horário das 09h às 17h, no período 
de 26/10/2009 à 30/10/2009 , informando seus interesses na 
prestação de serviços, relação de procedimentos ofertados e 
apresentação da documentação prevista na legislação em vigor;

Artigo 3º - Após a fase de credenciamento, será realizada 
auditoria técnica dos interessados na prestação de serviços 
ofertados.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria Iamspe - 42, de 20-10-2009
O Superintendente do Iamspe, nos termos do artigo 8, item 

XXV, do Regimento Interno (Portaria IAMSPE 119, de 22 de 
outubro de 1970), visando estabelecer normas para instituir a 
aplicação de pesquisa do Mapa de Conhecimento da Escola de 
Capacitação Continuada, resolve:

Artigo 1º - Constituir a Comissão para aplicação de Pesquisa 
do Mapa de Conhecimentos da Escola de Capacitação Continu-
ada do Iamspe, com a finalidade de atuar durante o período de 
3/11 a 10/11/2009 realizando as seguintes atribuições:

Estimular o preenchimento da pesquisa.
Definir metas de preenchimento para cada área.
Esclarecer dúvidas dos funcionários.
Controlar a entrega e a devolução das pesquisas nos casos 

de preenchimento em impresso.
Participar de reuniões sobre o tema.
Executar outras ações relacionadas a essas atribuições.
Artigo 2º - a Comissão será composta pelos seguintes 

membros:
Superintendência - Ana Maria Viegas da Silva, Neusa Nakao 

Sato, Ouvidoria/CCM - Rosemary da Silva, Nilze Berger Campos, 
GTI-Adm 7 andar - Márcia Regina Pardini Blanco, Carlos Rodrigues 
Sant’anna Neto, Prevenir-6 andar - Miriam Matsura Shirassu, Prisci-
la Lucia Queiroz Barbosa, DEP-Adm 6 andar - Sueli Regina Ribeiro 
Boccato, Gizelda Monteiro da Silva, DECAM-Adm 5 andar - Sergio 
Inácio Castagna, Ivane de Paula Rosa, Dirce Pedro, Isabel Cristina 
da Silva, HSPE-GAH - Edgard Lanzoni Del Ré, Acácio S. Iwasaki, 
HSPE-GOH, HSPE-GCG, HSPE-GCC, HSPE-GAT - Darlan Fagundes 
Neves, Magda Cruz, Clovis Costa Carvalho, Claudia Ferreira, João 
Aparecido Pimenta Almeida, HSPE-GEN - André de Oliveira Santos, 
Cícero Agnelo da Rocha, Hildebrando Costa Machado, Sílvia Alce-
bíades Leal, Amanda de Ornelas Carvalho Santos, Audrey Cristina 
Fioretti, Nair Keico Imai, Sandra Regina Sanchez Lainetti, Juliana 
Vaz de Oliveira Machado, Fabiana Mathias Gomes Figueiredo, 
Myrian Aparecida Ikeda, Neucy Duganiero Rodrigues, Dalva Lucia 
Dantas Falcão, HSPE-GGP - Carmen Sílvia Corrêa Bissoli, Dora Maria 
Zanovello Bergantini, Claudete Áurea, Giovanna Nicollite, Iraci 
Vieira, HSPE-GAM - Walkiria Perin, Amauri Prado, DA-GRM - Julia 
Aranda Palopoli de Freitas, Cíntia Maria Sumire Tomaoka, DA-GRH - 
Márcia Regina Casaretti Abumanssur, Sandra Maria Silva, DA-GMS/
GC - Bruno de Almeida e Veiga, Maria Cristina Makiyama, DA-GFI - 
Sergio Ricardo de Mello Vasconcelos, Tiago dos Santos Filho, DA-GIE 
- Genildo Belarmino da Silva, Nelson Francisco de Aquino Matos.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Despachos do Superintendente, de 23-10-2009
Quarto Termo Aditivo ao Contrato Decam 027/2008
Processo Iamspe N° 5170/2006
Contratante: Instituto de Assistencia Media ao Servidor 

Público Estadual - Iamspe
Contratada: Fundação Padre Albino
Clausula Sexta
Pelo presente Quarto Termo Aditivo, acordam em Aditar, 

a Clausula Sétima, do Preço, inciso IV, Parágrafo Primeiro R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais ao valor mensal do 
Primeiro Termo Aditivo, assinado em 19 de março de 2007 e 
Primeiro Termo Aditivo de fls. 140, nos termos do Artigo 62 
inciso I letra b da Lei nº 6544 de 22 de novembro de 1989 do 
Estatuto Paulista de Licitações e Contratos, c.c., com o Artigo 65 
inciso I Letra b da Lei nº 8666/93 de 21 de junho de 1993 Lei 
de Licitações e Contratos, de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais) mensais, para R$ 100.000,00 (cem mil reais) mensais, a 
partir da assinatura e atos complementares do presente Quarto 
Termo Aditivo.

Processo IAMSPE Nº 4100/2009 - Ratifico o despacho do 
Chefe de Gabinete de fls. 24 dos autos.

Processo IAMSPE Nº 2381/2009 - Ratifico o despacho do 
Chefe de Gabinete de fls. 19 dos autos.

Processo Iamspe 4616/2009 - Ratifico o despacho do Chefe 
de Gabinete de fls. 18 dos autos.

Processo Iamspe 2005/2009 - Ratifico o despacho do Chefe 
de Gabinete de fls. 133 dos autos.

Processo Iamspe 3379/2009 - Ratifico o despacho do Chefe 
de Gabinete de fls. 17 dos autos.

Deferindo os pedidos de Cancelamento de Inscrição, cons-
tantes nos Processos Iamspe:Nºs:

8797/09 Garcia Simões Zuntini;
9178/09 Djanira Gomes Eras;
9361/09 Abiub Galter;
9470/09 Sonia Aparecida Momente Tonetti;
9471/09 Jussara Kikuti Silva;
9476/09 Maria Nice Saviolli Lombardo;
9494/09 Elza Dias Furtado;
9506/09 Esmeralda Bellinetti;
9508/09 Ivani Correa;
9509/09 Erivaldo Cabrera Rodrigues;
9510/09 Antonio Orival Salgado;
9511/09 Maria Aparecida de Carvalho Ribeiro;
9512/09 Terezinha Ribeiro Milani;
9513/09 Creuza da Silva Barela;
9514/09 Guaraci Machareth da Silva;
9540/09 Wilson Sergio Venturini;
9550/09 Maria Therezinha Batalha da Silva e Costa;
9555/09 Luiz Antonio da Costa;
9556/09 Suely Pereira Assad;
9595/09 Neuza Ingraci Barboza;
9596/09 Sirlei Ferreira Rabello;
9597/09 Therezinha Tricarico Bruno;
9598/09 Oliria Montagnini Torretti;
9599/09 Eunice de Carvalho Ramalho;
9600/09 Neuza Ingraci Barboza;
9601/09 Jair Junior;
9603/09 Francisco Inacio Pinheiro;
9604/09 Percio Pedro Simão;
9613/09 Sueli Vieira Reis Alves;

I - 78,28 para o Índice de Desenvolvimento do Ensino 
Técnico e Tecnológico do Estado de São Paulo (Idetec-SP), das 
escolas técnicas (ETEC);

II - 74,95 para o Índice de Desenvolvimento do Ensino 
Técnico e Tecnológico do Estado de São Paulo (Idetec-SP), das 
faculdades de tecnologia (Fatec); e

III - 1 para o Índice do Programa de Expansão da Educação 
Tecnológica (Idetec-PE-SP), da administração central do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza- Ceeteps.

Parágrafo único - O número de matrículas adicionais 
previstas na Lei 13.289-08, que orça a receita e fixa a despesa 
do Estado para o exercício de 2009 - Lei Orçamentária Anual, 
corresponde a 60.360, sendo:

1- 3.100 para o ensino tecnológico;
2- 9.000 para o ensino médio; e
3- 48.260 para o ensino técnico.
Artigo 2º - Os valores dos indicadores globais referentes 

ao exercício de 2008, a serem considerados como linha de base 
para os cálculos dos índices de cumprimento de metas e do 
índice agregado de cumprimento de metas do Centro Estadual 
Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps, a que se refere a 
Resolução Conjunta CC/SF/SEP/SGP-7, de 19-10-2009, para fins 
de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, instituída 
pela LC 1.086-2009, são:

I - 77,64, para o Índice de Desenvolvimento do Ensino 
Técnico e Tecnológico do Estado de São Paulo (Idetec-SP), das 
escolas técnicas (ETEC); e

II - 73,97, para o Índice de Desenvolvimento do Ensino 
Técnico e Tecnológico do Estado de São Paulo (Idetec-SP), das 
faculdades de tecnologia (Fatec).

Artigo 3º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º-1-2009.

Resolução Conjunta SF/SGP/PGE - 1, de 23-10-2009
Os Secretários da Fazenda e da Gestão Pública e o Procu-

rador Geral do Estado, à vista das alterações introduzidas pelo 
artigo 40 da Constituição Federal, relativas à aposentadoria 
especial dos servidores públicos, e da edição da Lei Complemen-
tar nº 1.010, de 1º junho de 2007, que dispõe sobre a criação da 
São Paulo Previdência - SPPREV, resolvem:

Artigo 1º - Fica constituído Grupo de Trabalho permanen-
te, incumbido de apresentar propostas para a implantação e 
regulamentação da aposentadoria especial dos servidores do 
Estado de São Paulo, nos termos do § 4º e incisos do artigo 40 
da Constituição Federal.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho será composto pelos 
seguintes membros, representantes dos órgãos a seguir rela-
cionados:

I - Secretaria da Fazenda: 1) Rubens Peruzin, RG 13.725.920, 
e 2) Conceição Aparecida Fileti Fraga, RG 11.760.945-6;

II - São Paulo Previdência - SPPREV: 1) José Roberto de 
Moraes, RG 4.619.010-7; 2) Karina Marçon Spechoto, RG 
25.313.730-5; e 3) Tomaz Alves Cangerana, RG 5.039.047;

III - Secretaria de Gestão Pública: 1) Ivani Maria Bassotti, 
RG 7.781.225, e 2) Maria Aparecida Luciano Pereira, RG 
6.114.713; e

IV - da Procuradoria Geral do Estado: 1) Ana Maria Oliveira 
de Toledo Rinaldi, RG 7.513.434-2, e 2) Flávia Della Coletta 
Depiné, RG 20.421.152-9.

§ 1º - A coordenação dos trabalhos cabe ao primeiro mem-
bro representante da SPPREV.

§ 2º - O Grupo de Trabalho poderá convidar para partici-
par de suas reuniões pessoas que, por seus conhecimentos e 
experiência profissional, possam contribuir para discussão da 
matéria em exame.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Termo de Contrato nº 020/2009 - SGP nº 66515/2009 - 

Parecer Jurídico CJ/SGP nº 479/2009 - Contratante: O Estado 
de São Paulo por intermédio da Secretaria de Gestão Pública 
- Contratada: Positivo Informática S/A - Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de 40 (quarenta) microcomputadores 
Desktop Basic III - Vigência: 36 (trinta e seis) meses - contados 
da data de entrega dos equipamentos - Contrato datado em 
22/10/2009 - Valor: R$ 71.600,00 (setenta e um mil e seiscentos 
reais), natureza de despesa 449052, unidade gestora 440104, 
Programa de Trabalho 04122010053440000.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO

Despachos do Diretor Executivo
De 22-10-2009
Proc. nº 884/2009 – Despacho do Diretor Executivo do 

dia 22/10/2009. Ratifico a inexigibilidade de licitação, funda-
mentado na autorização do Diretor Administrativo e Financeiro 
e na manifestação da Assessoria Jurídica que acolho, para a 
assinatura de banco de dados da “FGV Premium”, a ser for-
necida pela Fundação Getúlio Vargas, nos termos do artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a realização da 
respectiva despesa.

De 23-10-2009
Proc. 866/2009 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, 

fundamentado na autorização do Diretor Técnico e na mani-
festação da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação 
dos serviços técnicos profissionais especializados de consultoria 
técnica, a serem prestados no âmbito do projeto “Assistência 
técnica para criação de Prêmio para a Secretaria da Fazenda”, 
pela empresa Arco W Comunicação & Design Ltda., nos termos 
do artigo 25, inciso II, combinado com art. 13, inciso III, da Lei 
8.666/93, autorizando a realização da respectiva despesa.

Extratos de Contrato
Proc. Nº 829/2009 - Parecer/Manifestação AJ: de 07/10/09 

- Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo - 
Contratada: Instituto Educacional de São Paulo Ltda. - INTESP 
- Objeto: prestação de serviços educacionais de realização do 
Curso Técnico de Nível Médio em Enfermagem – Módulo habili-
tação para 18 turmas de alunos, CH 690 horas, a ser executado 
no período máximo de 10 meses, com turmas de até 36 alunos 
- Vigência: 18 meses, a partir da assinatura - Valor Global: R$ 
3.055,840,13 - Recursos Orçamentários: Ativ. 5887.0000 - Nat 
Desp: 33903999 - Data da Assinatura: 19/10/09

Proc. Nº 823/2009 - Parecer/Manifestação AJ: de 19/10/09 
- Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo - 
Contratada: Associação de Ensino Intelecto - Objeto: prestação 
de serviços educacionais de realização do Curso Técnico de Nível 
Médio em Enfermagem – Módulo habilitação para 10 turmas de 
alunos, CH 690 horas, a ser executado no período máximo de 
10 meses, com turmas de até 36 alunos - Vigência: 18 meses , a 
partir da assinatura - Valor Global: R$ 1.765.282,70 - Recursos 
Orçamentários: Ativ.: 5887.0000 - Nat Desp 33903999 - Data de 
Assinatura: 21/10/09

OES nº 0261/09-2 - Processo n.º 261/09 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratado: Nivaldo Munari - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais Especializados ao Projeto nº 600-1601 - Data da 
assinatura: 20/10/09 - Vigência: 26/10/09 a 30/12/09 - Valor 
total: R$ 2.407,68 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 
- Atividade: 5363

OES nº 0327/09-3 - Processo n.º 327/09 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratada: Shilrley Sanchez Tomé - Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 600-1601 
- Data da assinatura: 20/10/09 - Vigência: 03/11/09 a 30/12/09 
- Valor total: R$ 2.407,68 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

de matrículas adicionais no ensino tecnológico previstas no 
orçamento.

Parágrafo único - O Centro Estadual de Educação Tecnológi-
ca Paula Souza - Ceeteps, mediante portaria do Diretor Superin-
tendente, especificará o ponderador de cada inciso deste artigo.

Artigo 5º - O Sistema de Avaliação Institucional (SAI) do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps 
constitui-se em instrumento anual de pesquisa e avaliação dos 
processos de funcionamento das unidades escolares, de resulta-
dos e impactos na sociedade das atividades do Ceetps.

Artigo 6º - O índice obtido no grupo “processo” no SAI a 
que se refere o inc. I dos arts. 2º e 3º desta resolução conjunta 
reflete a eficiência interna da unidade escolar.

§ 1º - O grupo “processo” avaliará aspectos do desempenho 
pedagógico, administração acadêmica, custo por aluno e índices 
de assiduidade de cada ETEC e Fatec.

§ 2º - Os pontos máximos passíveis de serem obtidos no SAI 
em cada subgrupo do grupo “processo” serão iguais aos pontos 
máximos estabelecidos no SAI do ano anterior ao período de 
avaliação.

Artigo 7º - O índice obtido no grupo “situação do egresso” 
no SAI, a que se refere o inc. II dos arts. 2º e 3º desta resolução 
conjunta, reflete a situação de empregabilidade e laborabilidade 
dos ex-alunos de cada ETEC e Fatec.

Parágrafo único - Os pontos máximos passíveis de serem 
obtidos no SAI em cada subgrupo do grupo “situação do egres-
so” serão iguais aos pontos máximos estabelecidos no SAI do 
ano anterior ao período de avaliação.

Artigo 8º - O índice obtido no grupo “benefício” no SAI a 
que se refere o inc. III dos arts. 2º e 3º desta resolução conjunta 
reflete a percepção e extensão de como a qualidade do processo 
e do produto integram a escola à sociedade.

§ 1º - O grupo “benefício” avaliará o grau de satisfação, o 
nível de atendimento das expectativas e avaliação do curso por 
discentes, docentes, egressos de cada ETEC e Fatec e pelos pais, 
exclusivamente no caso das ETECs.

§ 2º - Os pontos máximos passíveis de serem obtidos no 
SAI em cada subgrupo do grupo “benefícios” serão iguais 
aos pontos máximos estabelecidos no SAI do ano anterior ao 
período de avaliação.

Artigo 9° - O índice de produtividade a que se refere o 
inc. IV dos arts. 2º e 3º desta resolução conjunta é calculado 
pela razão do número de alunos aprovados por disciplina em 
cada período e do número de matrículas por disciplina em cada 
período.

Artigo 10 - As metas para os indicadores referidos no art. 1º 
desta resolução conjunta serão fixadas até o dia 31 de janeiro, 
por resolução conjunta da comissão a que se refere o art. 6º da 
LC 1.086-2009.

§ 1º - As metas poderão ser revisadas a qualquer momento, 
a fim de incorporar alterações na legislação, mudanças curricu-
lares e outros fatores supervenientes que afetem a consecução 
das mesmas.

§ 2º - Excepcionalmente, para o exercício de 2009, as metas 
a que se refere o “caput” deste artigo serão fixadas até o dia 
31-10-2009.

Artigo 11 - O Índice de Cumprimento de Metas - IC, a ser 
calculado para cada indicador global, é a razão entre o valor 
obtido no indicador (IN-EF) subtraído do valor considerado como 
linha de base do indicador (IN-BASE) e a meta do indicador (IN-
META) subtraído do valor considerado como linha de base do 
indicador (IN-BASE), na seguinte forma:

ICN = (IN-EF - IN-BASE) / (IN-META - IN-BASE)

§ 1° - Para efeito de cálculo do Índice de Cumprimento de 
Metas - IC, deverão ser considerados os seguintes valores como 
linha de base para cada indicador:

a) Idetec-SP das escolas técnicas: resultado obtido no 
Idetec-SP das escolas técnicas no exercício anterior, apurado de 
acordo com os critérios fixados nesta resolução conjunta para 
a determinação do Idetec-SP efetivo do período de apuração;

b) Idetec-SP das faculdades de tecnologia: resultado obtido 
no Idetec-SP das faculdades de tecnologia no exercício anterior, 
apurado de acordo com os critérios fixados nesta resolução 
conjunta para a determinação do Idetec-SP efetivo do período 
de apuração;

c) (Idetec-PE-SP) do Ceeteps: 0(zero).
§ 2° - O valor de cada Índice de Cumprimento de Metas 

- IC, será:
1. igual a 1 quando as metas forem cumpridas integral-

mente;
2. nunca inferior a 0 (zero); e
3. considerado até o limite de 1,2, em caso de superação 

das metas.
Artigo 12 - Para o cálculo do Índice Agregado de Cumpri-

mento de Metas - IACM, deverão ser adotados, para cada Índice 
de Cumprimento de Metas - IC, os seguintes pesos:

I - 70%, para a média dos índices de cumprimento de metas 
das escolas técnicas e das faculdades de tecnologia, ponderada 
pelo número de matrículas.

II - 30%, para o Índice de cumprimento de metas do Progra-
ma de Expansão da Educação Tecnológica do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza.

Parágrafo único - O IACM calculado nos termos deste artigo 
corresponderá ao Índice de Cumprimento de Metas - IC, a ser 
aplicado para a administração central do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps.

Artigo 13 - O Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - Ceeteps, enviará relatórios anuais à comissão a 
que se refere o art. 6º da LC 1.086-2009, contendo uma ava-
liação do cumprimento das metas e as respectivas justificativas 
para o desempenho do período.

Artigo 14 - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º-1-2009, ficando 
revogada a Resolução Conjunta CC/SF/SEP/SGP-6, de 19-8-2009.

ANEXO
à Resolução Conjunta CC/SF/SEP/SGP-7, de 19-10-2009

ETEC FATEC

Índice obtido no grupo “processo” no SAI 30% 30%

Índice obtido no grupo “situação do egresso” no SAI 20% 20%

Índice obtido no grupo “benefício” no SAI 20% 20%

Índice de produtividade 20% 20%

Nota média da ETEC no ENEM 10% Não Aplicável

Reconhecimento de cursos pelo CEE Não Aplicável 10%

Resolução Conjunta CC/SF/SEP/SGP-8, de 19-10-2009

Dispõe sobre a fixação das metas para os indi-
cadores globais do Centro Estadual Educação 
Tecnológica Paula Souza - Ceeteps, para fins de 
pagamento da Bonificação por Resultados - BR, 
instituída pela LC 1.086-2009, para o exercício 
de 2009

Os Secretários da Casa Civil, Fazenda, Economia e Planeja-
mento e de Gestão Pública, considerando o disposto no art. 6º 
da LC 1.086-2009, e no art. 10 da Resolução Conjunta CC/SF/
SEP/SGP 7-09, resolvem:

Artigo 1º - Para o exercício de 2009, as metas para os 
indicadores globais do Centro Estadual Educação Tecnológica 
Paula Souza - Ceeteps, a que se refere a Resolução Conjunta 
CC/SF/SEP/SGP-7, de 19-10-2009, para fins de pagamento da 
Bonificação por Resultados - BR, instituída pela LC 1.086-2009, 
ficam fixadas em:


